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REQUER A SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA "ROSINHA 
MATHEUS", A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "LEITE SAÚDE" NO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO, INICIANDO PELO 22 DISTRITO. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais 
que determinaointeresse público,REQUERà Douta Mesa, 

na forma regimental, o envio de expediente a Ilm Sr,2. Rosinha 
Matheus, MD. Secretária de Ação Social e Cidadania, solicitando 
a Implantação do Programa "Leite Saúde" no Município de Cabo 
Frio, iniciando pelo 22 Distrito. 

A intensa migração oriunda de todo o Brasil para 
Cabo Frio, em função da grave crise socio-económica que vivemos, 
alterou profundamente o equilíbrio social do Município. 

IBGE recentemente divulgou o resultado de uma 
pesquisa sobre classe social, colocando Cabo Frio como um dos 
Municípios com o Maior nível de pobreza do Estado, cerca de 30% 
(trinta por cento). 

Cabo Frio, hoje, é referência no Brasil em vários 
aspectos, principalmente no turismo e na saúde, 	fatores 
decisivos na intensa migração de pessoas oriundas de todo o 
Brasil. 

projeto cidadão, outra grande iniciativa de V. 
evento que se realizou em junho próximo passado, atendeu a cerca 
de 9000 (nove mil) pessoas, a grande maioria oriunda de outros 
Municípios. 

projeto "Leite Saúde", certamente contribuirá para 
elevar o nível nutricional de nossos infantes, contribuindo para 
progresso e desenvolvimento do país. 
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